
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 83/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
88820/2016/018 
PROCESSO N° 04905.002388/2016-16 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 
E GESTÃO, E A EMPRESA SANTIAGO & 
CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "K" - 
Brasília/DF — CEP 70040-906, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.489.828/0003-17, por meio 
da Diretoria de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 8.818, de 
21 de julho de 2016, e o Regimento Interno aprovado pelo Anexo II à Portaria GM/MP n° 
220, de 25 de junho de 2014, neste ato representada pelo Diretor de Administração, 
Substituto, Senhor WESLEY JOSÉ GADELHA BEIER, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 828.023, expedida pela SSP/DF e do CPF n° 352.027.181-87, 
residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado pela Portaria n°2.338, de 15 de dezembro 
de 2016, publicada no D.O.U. de 16 de dezembro de 2016, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ n° 51.536.795/0006-00, localizada na Avenida 
Doutor Celso Charuri, 6391 - 30  andar - Condomínio Bella Citta - CEP 14098-510 — Ribeirão 
Preto/SP, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Diretor de Operações, Senhor VINICIUS CANHOLI MALDONADO, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade n° 26.251.022-4, expedida pela SSP/SP, e do CPF n° 
258.540.838-84, residente e domiciliado em Ribeirão Preto/SP, resolvem celebrar o presente 
contrato, em conformidade com o que consta no Processo n° 63401.001387/2016-94 e em 
observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e do Decreto 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 18.03, datada de 01 de setembro de 2016, referente 
ao Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços n° 88820/2016/018, do Centro de 

tIntendência da Marinha de Manaus, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 1 



3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrata*. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais 
permanentes específicos para utilização na Divisão de Hidrografia do 
Serviço de Sinalização Náutica do Noroeste, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIU. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 

Aquisição de 05 conjuntos de 
GPS Geodésico L1/L2 com 
tecnologia Real Time 
Kinematic —RTK, 
acompanhado de softwares de 
coleta e de pós-
processamento, garantia, 
suporte técnico e treinamento. 

Unid. 5 98.500,00 492.500,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 492.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 29 de 
dezembro de 2016 e encerramento em 28 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 
57, §10, da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 492.500,00 (quatrocentos e 
noventa e dois mil e quinhentos reais). 



CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 
2016, na classificação abaixo: 

Plano de Trabalho 04.127.2125.12NZ.0001.000 — Programa de 
Modernização da Gestão do Patrimônio Imobiliário da União; Fonte: 0148; 
Plano Interno (PI) 00161711100; Elemento de Despesa 4.4.90.52.35 — 
Equipamentos e Material Permanente — Equipamentos de Processamento de 
Dados; PJ. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na Nota Fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONIRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 



apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAE 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o 
contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.13. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100) / 365 
EM=IxNXVP 
Sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 



CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.5. O prazo de garantia deverá ser de 02 (dois) anos para os receptores, 01 (um) 
ano para o coletor de dados e para o módulo de rádio interno, contra defeitos 
de fabricação. Os demais acessórios devem ter garantia de 03 (três) meses 

6.6. A CONTRATADA prestará todos os serviços de assistência técnica e 
manutenção dos objetos do Termo de Referência no período de garantia, 
compreendendo reparos, substituições de peças e, em casos de defeitos de 
fábrica insanáveis, com substituições de peças e substituições de 
equipamentos completos, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo estimado para entrega dos equipamentos é de até 30 (trinta) dias, 
contados da data de emissão da Nota de Empenho de Despesa. 

7.2. Os equipamentos serão entregues nas Unidades Regionais de 
Geoinformação da SPU, nos seguintes endereços: 

a) Central/Brasília: Coordenação de Administração de Material e 
Patrimônio, localizado Esplanada dos Ministérios, Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Blocb K, Subsolo, Sala 5-
75, CEP 70040-906 - Tel.: (61) 2020-4229 — Brasília — DF; 

b) Nordeste/Salvador: Superintendência do Patrimônio da União no 
Estado da Bahia (SPU/BA). Rua Polônia, Praça Conde dos Arcos, 
Edifício Professor Orlando Gomes - 5° andar - Salvador-BA - CEP 
40015-150 Tel: 55 (71) 3319-1355/1351 - Fax: 55 (71) 3254-5449; 



c) Sudeste/Rio de Janeiro: Superintendência do Patrimônio da União no 
Estado do Rio de Janeiro (SPU/RJ) Av. Presidente Antônio Carlos, n° 
375 - 5° andar, salas 512 e 514 - Castelo — Rio de Janeiro/RJ - CEP 
20020-010 Tel: 55 (21) 3805-2503/2500/2501 - Fax: 55 (21) 3805-
2516/2505 ; 

d) Sul/Florianópolis: Superintendência do Patrimônio da União no Estado 
de Santa Catarina (SPU/SC) Praça XV de Novembro 336 - Centro - 
Florianópolis/SC - CEP 88010-400 Tel: 55 (48) 3224-5399 - Fax: 55 
(48) 3224-5399; 

e) Sudeste/São Paulo: Superintendência do Patrimônio da União no 
Estado de São Paulo (SPU/SP) - Av. Prestes Maia 733 - 130  andar - Luz 
- São Paulo/SP - CEP: 01.031-900 Tel: (11) 2113-2188 ou (11) 2113-
2465; 

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Projeto Básico e na proposta. 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 



8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao: 
fabricante, procedência e prazo de garantia. 

9.3. Apresentar manual do usuário relativos aos equipamentos, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990) 

9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o objeto com avarias ou 
defeitos. 

9.6. Comunicar à CON IRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da 
Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação. 

(4i 



10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato. 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo. 

10.1.5. Cometer fraude fiscal. 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: Comete infração administrativa nos termos 
da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA 
que: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE. 

10.2.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos. 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 
1993, a CON 	MATADA que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
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CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira. 



Nome: 
CPF: 
Identidade: 

%resida *fada Wats 
CPF: 150.237.291-68 
RG: 3238362 IFP-RJ 

nits  

Nome: cr PÇO 
CPF•L:W6 "3. 53 
Idenfiãae: 	wãa 445 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Brasília-DF 29 de dezembro de 2016 

WESLEY É GADÉLHA BEIER 
Ministério dqFlanejamento, Desenvolvimento e Gestão 

ckccX..) otp 
VINICI)JS CANHOLI MALDONADOS 

Santiago Cintra Importação e Exportação Ltda. 
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